Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 20 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

Modifica o inciso XXIV do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso XXIV do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 - , que passa a tramitar com a seguinte redação:

XXIV – concluir e implementar o Plano Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, conjuntamente com a implantação de campanha educativa para reciclagem de resíduos sólidos e do LIXO em geral, através de sua rede de ensino, em parceria com as entidades da sociedade civil;

Art 2.º. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Mayron César Tavares Torres

Geraldo Mendes Filho

